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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006000-04.2014.815.0011
ORIGEM: 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande 
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado em substituição
à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Município de Campina Grande 
PROCURADORA: Sílvia Rosado de Sá Nóbrega
APELADA: Maria do Socorro Bezerra de Oliveira
ADVOGADO: Manoel Félix Neto

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  COBRANÇA.
CONTRATO  EMERGENCIAL  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. RELAÇÃO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVA.  EXCEÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
ACESSIBILIDADE DOS CARGOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCURSO.
ART. 37, IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PAGAMENTO DE VERBAS
SALARIAIS:  FÉRIAS  ACRESCIDAS  DE  1/3  E  DÉCIMO  TERCEIRO.
DIREITO ASSEGURADO NA CARTA DA REPÚBLICA.  INTELIGÊNCIA
DO ART. 39, § 3º. POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO, SOB PENA DE
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO.  FATO  EXTINTIVO  DO  DIREITO  DO
AUTOR. ÔNUS DO RÉU (ART. 333, II, CPC). NÃO COMPROVAÇÃO.
ERRO  MATERIAL.  OCORRÊNCIA.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
MINORAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CABIMENTO. ARTIGO 21
DO CPC. REFORMA DA DECISÃO COM BASE NO ART. 557, § 1º-A, DO
CPC. PROVIMENTO PARCIAL.

– A contratação por prazo determinado é uma exceção ao princípio
da acessibilidade dos cargos públicos mediante concurso público de
provas  ou  provas  e  títulos,  e  foi  criada  para  satisfazer  as
necessidades temporárias de excepcional interesse público, situações
de  anormalidades  em  regra  incompatíveis  com  a  demora  do
procedimento do concurso, ex vi art. 37, IX, da Constituição Federal.

– A Constituição da República, em seu art. 39, § 3º, estendeu aos
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servidores  públicos,  independentemente  da  natureza  do  vínculo,
alguns direitos sociais próprios dos empregados celetistas, dentre os
quais o décimo terceiro salário e as férias acrescidas de 1/3.

– O trabalhador, seja ele servidor público ou não, faz jus às férias
com o adicional, correspondente a 1/3 da remuneração do período
de férias,  de acordo com o disposto no artigo 7º,  inciso XVII da
Constituição  Federal,  pois,  tratando-se  de  direito  social,  inserido
entre  as  garantias  constitucionais  fundamentais,  não  pode  ser
preterido pela vontade do administrador.

– Segundo o art. 333, inciso II, do CPC, alegado o não pagamento
das férias acrescidas de um terço, caberia ao Estado afastar o direito
da autora,  apresentando documentos,  recibos e outras peças  que
atestem a efetiva contraprestação pecuniária, o que não se vislumbra
nos autos.

– Não tendo a autora obtido tudo quanto formulou na petição inicial,
correto o reconhecimento da sucumbência recíproca, nos termos do
art. 21 do Código de Processo Civil.

Vistos etc.

Trata-se de remessa necessária e de apelação  contra sentença (f.
43/48)  proferida pelo  Juízo da 1ª  Vara da  Fazenda Pública  da Comarca  de
Campina  Grande,  nos autos da ação de cobrança ajuizada por MARIA  DO
SOCORRO BEZERRA DE OLIVEIRA, que julgou parcialmente procedente a
exordial, condenando o réu/apelante ao pagamento do 13º salário proporcional
6/12 avos de 2013, férias proporcionais + 1/3 relativas a 4/12 avos de 2013,
acrecidos de correção monetária pelo INPC e juros de mora de 0,5% ao mês,
aplicados até o advento da Lei nº 11.960/2009, e, a partir desta data, deve ser
aplicado o percentual estabelecido que serão calculadas na forma prescrita para
a remuneração da caderneta de poupança, observando a prescrição quinquenal.
Julgou improcedente o pedido de condenação de verbas trabalhistas (FGTS
+ 40% e aviso prévio) com a imediata baixa do contrato de trabalho na CTPS
da autora. Condenou, ainda, em honorários de sucumbência que fixados em R$
400,00 (quatrocentos reais).

O MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ora apelante, pugnando
pela  reforma da  sentença,  aduz que: a)  a pessoa  contratada  não pode
ser  considerada  estatutária,  uma  vez  que  está  submetida  a  regime
contratual, nem celetista, já que não é regida pela Consolidação das Leis
do Trabalho; b) o próprio contrato prevê, em sua cláusula oitava, que não
cria vínculo empregatício de qualquer natureza, afastando o recebimento



APeRO nº 0006000-04.2014.815.0011
                                                                                                                                            3

das verbas trabalhistas pleiteadas, independente de anotação da CTPS; c)
na  sentença  houve  erro  material  no  tocante  à  concessão  das  férias
proporcionais  4/12,  quando o  correto  seria  2/12 avos.  Por  fim,  pede
sua reforma quanto à condenação em honorários advocatícios (f. 71/73). 

Contrarrazões às f. 64/67, pelo desprovimento do apelo.
 
A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito do recurso

(f. 71/73). 
 
É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, destaco que embora a sentença tenha dispensado o
reexame necessário, entendo que a causa deve, sim, ser submetida ao crivo do
Tribunal de Justiça, eis que a condenação foi ilíquida.

Observo que a decisão, ao tratar desse ponto, contrariou a Súmula
490 do STJ, segundo a qual “A dispensa de reexame necessário, quando o valor
da  condenação  ou  do  direito  controvertido  for  inferior  a  sessenta  salários
mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas”.  Assim, de ofício, recebo o
feito como sendo caso de reexame necessário, e passo à análise
de ambos os recursos.

Historiam os autos que a autora/apelada, Maria do Socorro Bezerra
de Oliveira, foi contratada, sob o regime celetista e por tempo determinado,
pelo Município de Campina Grande, para exercer a função de Cuidadora.

 
De acordo com os documentos acostados às f. 10/14, foram firmados

03 (três) sucessivos contratos emergenciais entre a autora e o Município de
Campina Grande,  permanecendo de 01/04/2011 até que teve o seu contrato
rescindido, verbalmente, em julho de 2013, sem a devida baixa em sua CTPS.

Compulsando os autos, observa-se que a irresignação do município
resumiu-se em reiterar que a relação contratual existente com a autora não
pode ser considerada estatutária, a qual não gera nenhum vínculo empregatício
de qualquer natureza, ante o seu caráter emergencial de prestação de serviços
de excepcional interesse público, tampouco celetista.  Afirmou serem indevidas
as verbas, reconhecendo o não pagamento, visto que a autora não faz jus ao
recebimento das parcelas referentes ao décimo salário proporcional e às férias
proporcionais acrescidas de 1/3 constitucional, por falta de previsão legal. 

Não merecem guarida as alegações do apelante. Vejo que as fichas
financeiras, trazidas aos autos com a contestação,  em nada contribuem para
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reformar a sentença combatida (f. 38/41). 

Como regra,  os cargos públicos  devem ser providos  por  meio de
concurso público. Contudo, existem exceções previstas (art. 37, IX, da CF e art.
19,  IV  da  CE)  para  o  preenchimento  desses  cargos  sem  a  realização  de
concurso  público,  que  são  os  cargos  em comissão  e  aqueles  destinados  à
atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Inicialmente,  registro  que  as  Leis  Municipais  que  autorizaram  as
contratações  emergenciais  não foram acostadas  aos  autos.  Todavia,  não há
dúvida  que  os  contratos  de  natureza  temporária  foram  sucessivamente
prorrogados por mais  de três anos,  o que desnaturou,  no caso concreto,  a
feição emergencial da contratação levada a efeito, uma vez que a Constituição
Federal  prevê  que  ela  ocorrerá  de  forma  absolutamente  excepcional,  para
atender o interesse público. Vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência e, também, ao seguinte: 

[…]

IX  -  a  lei  estabelecerá  os  casos  de  contratação  por  tempo
determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de
excepcional interesse público; 

Assim, as sucessivas renovações de contrato de trabalho efetuadas
entre os litigantes podem ser consideradas nulas, o que, no entanto, não lhes
retira a natureza administrativa.

O contrato temporário, ato discricionário da Administração pública,
não cria nenhum vínculo entre o contratado e a Administração que pode, a
qualquer  momento,  num juízo  de  conveniência  e  oportunidade,  extingui-lo.
Assim, não há estabilidade e o contrato emergencial não gera direitos senão
aqueles previstos na Constituição e legislação de regência, e, tratando-se de
relação jurídica de natureza administrativa, mostra-se inaplicável a Consolidação
das Leis do Trabalho.

Nesse contexto, o vínculo jurídico firmado entre os litigantes restou
demonstrado às f. 08/23, de modo que a apelada faz jus ao recebimento das
verbas do décimo terceiro e férias acrescidas de 1/3, conforme pleito inicial.

Assim, verifica-se que agiu  acertadamente a juíza sentenciante ao
julgar procedente em parte os pleitos inaugurais, ao condenar a municipalidade
ao pagamento do 13º salário proporcional 6/12 avos de 2013.
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Já no que se refere às férias proporcionais + 1/3, relativas à 4/12
avos de 2013, merece prosperar, em parte a irresignação do apelante, ante a
ocorrência do erro material verificado na decisão, pois, se o contrato teve início
em 01/04/10 e a rescisão em 07/13, fará jus a fração de 3/12 avos, não
4/12.

Ressalte-se que, o direito postulado pela recorrida encontra amparo
na Constituição da República, a qual estabelece que se aplicam aos servidores
ocupantes de cargos públicos, comissionados ou não, direito ao gozo de
férias remuneradas com, pelo menos, um terço a mais. Vejamos o teor
dos seguintes dispositivos constitucionais:

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão
conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado
por servidores designados pelos respectivos Poderes.

[…]

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art.
7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX,
podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a
natureza do cargo o exigir.

Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros
que visem à melhoria de sua condição social:

[…]

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a
mais do que o salário normal. 

Há que se destacar que a remuneração de 13º, férias acrescidas de
1/3 constituem verbas de natureza alimentar, com fins de promover a satisfação
das  necessidades  vitais  servidora,  de modo que não se deve cogitar  a  sua
retenção injustificada.

Neste sentido, destaco precedente desta Corte:

AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. VERBAS NÃO
RECEBIDAS. RELAÇÃO ESTATUTÁRIA. SALÁRIOS RETIDOS. PROVA. ÔNUS
DO  MUNICÍPIO.  CONDENAÇÃO  DOS  PERÍODOS  EM  QUE  NÃO  HOUVE
PROVA  DA  QUITAÇÃO.  FÉRIAS.  TERÇO  CONSTITUCIONAL.
DESPROVIMENTO. - Alegando os autores retenção de salário em alguns
meses, é ônus do município a comprovação do respectivo pagamento. […]
-  Pela  interpretação sistemática  dos dispositivos  constitucionais  relativos
aos direitos dos trabalhadores e do Código Civil, bem como tomando por
base a jurisprudência dos tribunais de superposição,  é de se garantir o
direito aos servidores públicos municipais de receber o terço de



APeRO nº 0006000-04.2014.815.0011
                                                                                                                                            6

férias,  ainda que não as tenham gozado à época devida.  -  “De
outra parte, o fato de o servidor não haver usufruído o direito, não
lhe  acarreta  punição  ainda  maior;  qual  seja,  a  de  deixar  de
receber  a  indenização  devida,  com  o  acréscimo  constitucional.
Procedimento  que  acarretaria,  ainda,  enriquecimento  ilícito  do
Estado. Agravo regimental a que se nega provimento”. (RE-Agr 324.880-
4/SP, 1ª Turma, REL. MIN. CARLOS BRITTO, DJU 10/03/2003) Sendo de
professor  o  cargo  exercido  pelo  servidor,  é  notório  o  gozo  de  férias
coletivas,  portanto,  devido  o  terço  constitucional,  cuja  comprovação  de
quitação competiria ao município.1 

Assim, as férias acrescidas do terço constitucional são direitos
previstos  na  Constituição  Federal  e  conferidos  aos  servidores  ocupantes  de
cargos públicos. Portanto, no momento em que a Administração Pública não
paga ou  impede a sua fruição  aniquila  um direito  fundamental  do servidor,
levando, por conseguinte, ao seu enriquecimento sem causa. 

Nesse sentido, destaco precedente do Superior Tribunal de Justiça:

CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. EXONERAÇÃO.
AUSÊNCIA DE GOZO DE DOIS PERÍODOS DE FÉRIAS. INDENIZAÇÃO.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NO ESTATUTO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DA PARAÍBA. DESNECESSIDADE. OBRIGAÇÃO QUE
SE EXTRAI DA PRÓPRIA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 7º, XVII) E DO
DEVER DE INDENIZAR AQUELE QUE CAUSA PREJUÍZO A OUTREM (ARTS.
159 DO CÓDIGO CIVIL ANTERIOR E 186 DO NOVO CÓDIGO CIVIL).
PRECEDENTE DO COLENDO STF. I- Tendo o servidor sido exonerado ex
officio sem ter gozado dois períodos de férias, por conveniência do serviço,
faz jus à indenização, por imperativo da regra constitucional que assegura
o direito ao gozo de férias anuais, bem como pelo dever de indenizar
àquele que sofreu prejuízo por ato de outrem (art. 159 do vetusto Código e
Civil e 189 do Código Civil atual). II- Precedente do C. Supremo Tribunal
Federal. III- Indenização fixada nos termos do art. 137 da CLT. IV- Recurso
ordinário provido para conceder a segurança.2  

A jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido de que há
obrigatoriedade do pagamento do terço de férias, independente do seu efetivo
gozo pelo servidor, bem como, que a comprovação do pagamento das verbas
salariais pleiteadas em ação de cobrança compete à Fazenda Pública. Vejamos:

AÇÃO  DE  COBRANÇA  –  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  –
VERBAS  NÃO  RECEBIDAS  –  RELAÇÃO  ESTATUTÁRIA  –  SALÁRIOS
RETIDOS  –  PROVA  –  ÔNUS  DO  MUNICÍPIO  –  CONDENAÇÃO  DOS
PERÍODOS EM QUE NÃO HOUVE PROVA DA QUITAÇÃO –  FÉRIAS –

1 TJPB – Apelação Cível nº 107.2006.001111-4/001, Relator: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos, Terceira Câmara
Cível, Julgamento: 10/06/2008 – Publicação: 13/06/2008.
2 STJ - RMS 14665/PB - Relator Ministro FELIX FISCHER –  Quinta Turma –  Julgamento: 17/11/2005 –  Publicação:
12/12/2005 p. 397.
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TERÇO  CONSTITUCIONAL  –  DESPROVIMENTO.  1.  Alegando  os
autores retenção de salário em alguns meses, é ônus do município a
comprovação do respectivo pagamento. 2. Mantém-se a sentença que
condena a edilidade ao pagamento de 13º salários, cuja quitação não
foi provada por esta, em vista de se lhe pesar o ônus probatório. 3.
Pela  interpretação  sistemática  dos  dispositivos
constitucionais  relativos aos direitos  dos trabalhadores e  do
Código  Civil,  bem  como  tomando  por  base  a  jurisprudência
dos tribunais de superposição, é de se garantir  o direito aos
servidores  públicos  municipais  de  receber  o  terço  de  férias,
ainda que não as tenham gozado à época devida. 4. “De outra
parte, o fato de o servidor não haver usufruído o direito, não
lhe  acarreta  punição  ainda  maior;  qual  seja,  a  de  deixar  de
receber a indenização devida, com o acréscimo constitucional.
Procedimento  que  acarretaria,  ainda,  enriquecimento  ilícito
do Estado.  Agravo regimental  a  que se nega provimento”.  (RE-Agr
324.880-4/SP,  1ª  Turma,  Relator:  Ministro  CARLOS  BRITTO,
publicação: DJU 10/03/2003).3

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE
EFETIVO  GOZO.  ANUÊNIO.  VERBAS  DEVIDAS.  ÔNUS  DA  PROVA.
INCUMBÊNCIA  DO  MUNICÍPIO.  ARTIGO  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  ENTENDIMENTO  PACIFICADO  NESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL  INCIDENTE  SOBRE  ALGUMAS
PARCELAS  REQUERIDAS.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO AO RECURSO. AUTORIZAÇÃO EMANADA DO ARTIGO 557,
DO  CPC.  -  [...]  A  comprovação  da  condição  de  funcionário  é
suficiente para a cobrança de verbas salariais retidas e não pagas,
cabendo ao empregador o ônus de provar  a ocorrência de fato
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo,  que  afaste  o  direito  do
empregado  ao  recebimento  das  parcelas  pleiteadas.-  Não
demonstrado pela edilidade que a funcionária percebeu o terço de férias,
bem como  os  anuênios  que  antecedem a  junho  de  2008,  impõe-se  o
pagamento de tais  numerários.  (…) Vistos,  etc.  Diante  das razões aqui
expostas, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, mantendo-se a decisão de 1º
grau em todos os seus termos.4

APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  VERBAS  TRABALHISTAS.  COMPROVAÇÃO DE  PAGAMENTO.
ÔNUS PROBATÓRIO CABÍVEL À EDILIDADE. ART. 333, II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. PAGAMENTO PARCIAL. DEMONSTRAÇÃO COM A
APRESENTAÇÃO  DAS  FICHAS  FINANCEIRAS  DO  MUNICÍPIO.
POSSIBILIDADE.  FATO  IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO

3 TJPB – Apelação Cível nº 107.2006.001111-4/001 – Terceira Câmara Cível – Relator: Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos – Julgamento: 10/06/2008 – Publicação: 13/06/2008.
4 TJPB, Decisão Monocrática na Apelação Cível nº. 021.2010.000.053-4/001, Relator Des. José Ricardo Porto, DJPB
05/10/2012.
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DO  DIREITO  DA  PARTE  AUTORA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO. -  É obrigação do Município comprovar que todas as
remunerações  foram  pagas  aos  seus  servidores,  na  forma
consagrada pela lei, ou que não houve a prestação do serviço,
por dispor a Administração de plenas condições para tal fim,
sendo natural a inversão do ônus probatório. - A demonstração
de adimplemento por  parte da Edilidade pode ser  realizada a partir
das  fichas  financeiras,  as  quais  detém  presunção  relativa  de
veracidade e legalidade.5

Assim, como vem decidindo a iterativa jurisprudência deste Tribunal,
incumbia ao Município provar à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito da autora, considerando que a esta somente compete provar
o fato constitutivo de seu direito (art. 333, inciso I, do CPC). No entanto, o
município apelante se limitou a alegar fatos, sem qualquer embasamento legal,
descumprindo a regra do art. 333, inciso II, do Código de Processo Civil.

É consabido que o servidor público contratado que presta serviços e
não percebe as suas verbas trabalhistas é fato de notória ilegalidade, o que
acarreta o enriquecimento indevido da Administração Pública, face à ausência
de retribuição pecuniária diante do trabalho prestado.

Destarte,  é  cediço  que  o  Administrador  deve  seguir  os  princípios
administrativos determinados na Constituição Federal, em seu art. 37, entre os
quais  desponta  o  da  legalidade.  Este  princípio  deixa  transparecer  que,  ao
contrário do particular que pode realizar tudo aquilo que não é proibido pelo
ordenamento jurídico, deve o administrador cumprir e realizar tudo aquilo que a
lei determina que seja feito. E entre tais diretrizes está o dever de pagar a
remuneração  devida  aos  seus  agentes  e  servidores,  como  contrapartida  à
prestação laboral em favor da Administração Pública, constituindo-se, além de
determinação constitucional, direito subjetivo dos servidores (comissionados e
contratados) e agentes políticos.

Cumpre ressaltar que o trabalhador, seja ele servidor público ou não,
faz jus ao 13º salário, às férias com o adicional correspondente a 1/3
da remuneração,  de  acordo com o disposto  no  artigo  7º,  inciso  XVII  da
Constituição  Federal,  pois,  tratando-se  de  direito  social,  inserido  entre  as
garantias constitucionais fundamentais, não pode ser preterido pela vontade do
administrador.

Quanto a baixa na CTPS da servidora, não merece qualquer reparo a
sentença, pois, conforme já demonstrado, o contrato temporário e emergencial
celebrado entre a apelada e o município deu-se nos moldes do art. 37, inciso IX
da Constituição Federal. 

5 TJPB, Apelação Cível nº 00620090001667001, Relator DES. FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO, 4ª
Câmara Cível, j. em 03/07/2012.
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Nesse contexto, não há como não atrair ao caso o art. 557, § 1º-A
do  CPC,  que  autoriza  ao  relator  dar  provimento  a recurso  em  manifesto
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”, permissão essa que se
estende ao reexame necessário por força da Súmula 253 do STJ.6

Ante o exposto,  dou provimento parcial  à apelação cível e a
remessa  necessária para,  reformando  a  sentença,  afastar  apenas  a
condenação  quanto  aos  4/12  avos  referentes  as  férias  proporcionais,  que
deverá ser de 3/12 avos, mantendo-a em seus demais termos.

Finalizando,  não  tendo  a  autora  obtido  tudo  quanto  formulou  na
petição inicial, reconheço a sucumbência recíproca,  para determinar que cada
uma das partes arcará com metade das custas e com os honorários de seus
respectivos advogados,  nos termos do art.  21 do Código de Processo Civil,
ressalvada a aplicação do art. 12 da Lei n. 1.060/50.7

Intimações necessárias. 

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 02 de junho de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
           Relator

6 Súmula 253 do STJ: “O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.”
7 STJ,  EDcl  no REsp  768.652/PR,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA TURMA,  julgado  em 25/03/2008,  DJe
11/04/2008.


